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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
PROJETO DE LEI Nº _______/2020

Altera a redação do caput do artigo 2º e acrescenta o Parágrafo Único à Lei Municipal nº 4.544, de 25 de junho de 2014, que ‘Dispõe sobre o agendamento, por telefone, de idosos, pessoas com deficiência, gestantes e lactantes nas unidades de saúde do Município de Aracaju, e dá outras providências’.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei Municipal nº 4.544, de 25 de junho de 2014, alterado o seu ‘caput’ e acrescentado o Parágrafo Único ao seu dispositivo, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. O agendamento de que trata esta Lei será possível nas unidades de saúde onde o paciente prioritariamente já esteja cadastrado.
Parágrafo Único. Em caso de inexistência de prévio cadastro, do qual menciona o caput deste artigo, o agendamento por telefone poderá ser realizado mediante a comprovação pelo paciente, no ato da consulta, de que reside na localidade de cobertura da unidade de saúde, para fins de cadastro permanente.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 11 de agosto de 2020.

Dr. Manuel Marcos dos Santos,
Vereador pelo PSD

JUSTIFICATIVA

Nobres parlamentares, esta propositura legal visa alterar o Art. 2º, da Lei Municipal nº 4.544, de 25 de junho de 2014, de autoria do Vereador Lucas Aribé, modificando o Caput do dispositivo em questão, bem como acrescentado um Parágrafo Único ao mesmo artigo. 
Objetiva, com isso, realizar modificações necessárias à amplitude do alcance da normativa sob análise, contribuindo de forma a positivar um tratamento mais justo às pessoas especificadas no Art. 1º de referida Lei (nº 4.544/2013), bem como intenta harmonizar a legislação local aos comandos normativos constitucionais.
Diante desse cenário, buscou-se, inicialmente, substituir o verbete “somente”, inserto no Caput do Art. 2º, da Lei em alteração, pela expressão “prioritariamente”, tendo em vista a necessidade de amplificar o alcance teleológico do dispositivo legal, não se limitando, apenas, às pessoas inscritas no cadastro da unidade de saúde, cujo atendimento telefônico desejam realizar. Referida alteração linguística não se limita à estilística do mandamento legal, mas sim à efetivação concreta dos princípios constitucionais da Dignidade da Pessoa Humana, da Isonomia e do Amplo Acesso à Saúde, como comandos maiores para a prestação eficiente do serviço público de saúde.
Ademais, cabe referendar que fora promovida também a inserção de um Parágrafo Único ao mesmo dispositivo de Lei (nº 4.544/2014), com o fito de seguir a mesma justificativa hermenêutica da alteração do Caput, do Art. 2º mencionado. O objetivo primordial dessa modificação consubstancia-se na possibilidade de controle interno das unidades de saúde do fluxo de cidadãos que utilizam a medida alternativa de acesso aos serviços oferecidos pelo Prefeitura Municipal de Aracaju, bem como a percepção diagnóstica daquelas unidades para que sejam direcionadas políticas públicas eficientes aos anseios sociais.

Destaque-se ainda que a alteração e o acréscimo realizados na normativa vigente perfaz, de forma legítima, os mandamentos legais para a sua atualização. Dessa forma, aponta-se que este Projeto de Lei Ordinária aborda matéria de interesse local, nos termos do Art. 30, I e II da Constituição Federal de 1988 c/c art. 19, I e II da Lei Orgânica do Município de Aracaju, bem como consubstancia legitimidade desta Casa Legislativa, ao tratar de matéria de competência concorrente dos entes federados, nos termos do Art. 23, XII da Constituição Republicana.
Por fim, assevera-se que não há qualquer vício de iniciativa, pois este PLO busca apenas adequar e atualizar a legislação vigente, em virtude da necessidade de uma maior amplitude e eficiência de tratamento às pessoas elencadas no texto da lei alteranda.
Ante a relevância da matéria, esperamos a colaboração dos nobres colegas parlamentares para que este projeto seja aprovado.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 11 de agosto de 2020.

Dr. Manuel Marcos dos Santos,
Vereador pelo PSD

ANEXO:
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Dispoe sobre o agendamento, por
telefone, de idosos, pessoas com
deficiéncia, gestantes e lactantes
nas unidades de satde do Municipio
de Aacaju e dai outras
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARACAJU:

Fao saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1°. Os pacientes idosos, pessoas com deficiéncia,
gestantes e lactantes poderao agendar, por telefone, as suas
consultas nas unidades de satide do Municipio de Aracaju.

Paragrafo tnico. Para os fins desta Lei, considera-se:

| - unidade de saide & o estabelecimento compreendido
como_unidade bsica de saiide, centro de saide ou posto do
Programa de Saide da Familia;

Il - idosa é a pessoa que comprovar idade igual ou
superior a 60 anos na data da consulta.

Art. 2°. O agendamento de que trata esta Lei somente
serd. possivel nas unidades de saide onde o paciente ja estiver
cadastrado.

Art. 3°. 0 nimero de consultas agendadas por telefone
serd limitado a 10% das consultas diarias disponiveis na unidade de
saide.

Art. 4°. Para receber o atendimento age;
telefone, o paciente devera apresentar, na ocasiao
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sua carteira de identidade ou o cartao do Sistema Unico de Salde
Sus.

Art. 5°. As unidades de saiide deverao afixar, em local
visivel & populacao, material indicativo do conteiido desta Lei.

Art. 6°. Esta Lei entrard em vigor na data de sua
publicagao.

Aracajy, 45 de—¢—L0 de 2014; 193" da Incependencia,
126° da Repliblica e 159° da Emancipaco Politica do Municipio.
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